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X — AYXXÍÍOA l,AF.\YKTTE ABIXüDA GsiMARGO. a Aventcía 

4 £iue tem iufcío iia rstraâs. Mojí-iíívím; 
II — AVANIDA ESTBER MORE1ZSHON CAMARGO. A 

Avenida 2; 
III — RUA BTEnTO ARRUDA CAMARGO, a Rua 5 Que inar- 

jfüííi i\ CEUT:ciu. oo Moji-ívíirun; 
IV — EUA LGPSRCIO EUIiNO CAAIARGO, as Ruas 1 e 6. 

que começam na Rua 5 e tenninã na Rua 8: 
. V - Rü.A AMÉLIA BUENO CA.MARGO. as Ruas 7 e 'IL que 

VI — RUA MARIO BüENO CAMARGO, a Rua 8, que tem ms- 
cio na Rua, S: 

VII   RUA, CYRUNIA ARRUDA CAMARGO, as Ruas 25 
c 9,,que tem inicio na Rua 5; ; 

VIII — RUA UÜIZ MOFUiTZSHON CAMARGO, a Avenicla. H 
c as Ruas .10 e 24, que comecare ua Rèia 5 e terminam nu Rua 28; s 

IX — RUA ROBERTO ARRUDA CAMARGO, a Rua '12 que . 
começa 11a Avenida 2 e termina na Rua 21; 

X — RUA GEETRODES ARRUDA CAMARGO, a Eus 14. que 
começa na Rua 12 ç ícimina na Rua 23.; 

XI — RUA OTAVIANO VIANA, a Rua 15 que começa na Rua 
12 e termijis, na. Rua 21; 

XII — RUA LI.DIA ARRUDA CAMARGO, a Rua 16. que co- 
meça na Rua 10 e tennina na Rua 24: 

XIII —- RUA IRENE MORETZSHON, es Ruas 17 c 19. que co- 
meçam na Rua 5 e termine na .Avenida 2; 

v —' .ce.-i .... l xJ-.J. r, j s.Oj.: \j i . a mua ro que coilieça ua 
Avenida 2 e termina na RUA 32; - 

XV— RUA LUIZ ARRUDA CAMARGO, a Rua 20 que co- 
meça na Avenicla 2 e termina na. Rua 13; 

XVI —- EUA XRAEOISCO MORETESIÍON. a Rua 21 que co- 
ineoa na Avenida 2 e termina m Rua 10: 

XVII - RUA ANA ADELAIDE CAMARGO, a Rua 23 que co- 
meça na Avenida 2 e termina na Rua 24; 

XVIII — RUA LÜPERCIO ARRUDA CAMARGO, a Rua 22 
que começa na Rua 18; 

XIX — RITA ANTONXO LEITE CAMARGO, a Rua 27 que tem' 
início na Rua 10; 

XX — 'RUA ÂNGELO BOEM, a Rua 31 que começa na -Rua 
23 e termina na Rua 24. 

XXI — AVENIDA FRANCISCO XAVIER ARRUDA CAMAR- 
GO, a Avenida 32 que começa nas Ruas 18 e 5; 

- XXII — RUA COMANDANTE ATALIBA E. VIEIRA, a Rua S3 
que começa no prolongamento da Avenida 32 e termina na Rua 
'24 e Praça 6. 

Artigo 2.0 — Esta Lei entrará em vigor na data cie- sua puMi- i 
cação, revogadí-.s as disposições, ern contrário.- 1 

- Paço Municipal de Caraplnrss. aos 25 de março de 1360. f 
MIGUEL VICENTE CÜRY i 

Prefeito Municipal : 
KNGO. ALBERTO JORIIAXO RIBEIRO ! 

Sec. de Obras e Servs. Públicos ! 
PiÁvAv-da no Departamento do Expediente da Prefeitura Mc-' 

Kicipal, em 25 de março -de 1960. ! 
ALVARO FERREIRA .DA COSTA 

Dir. do Dep. do Expediente 
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LEt N.0 3013, DE 7 DE JANEIRO DE 1964 > 
Denomina Dario Pompeu de Camargo á uma 

via pública e dá outras providências. 
A CAjXARA MCXICIPAL DECRETA E EU, PREFEITO 

DO atüXTCÍPIO DE CAXJPINAS, PROMULGO A SEGUIN- 
TE 'LEI:' I 

• . Artigo l.o — Kca' âeoominaãa Dario Pouipeu de Gamar-.; 
yo a Rua 19 da Vila Nogueira, que tem inicio na Rua Nuno. 
Alvares Pereira e término na Rua D. Luiza de Gusmão. ; 

Artigo 2.o — Fica revigorado o item XVI do artigo 3.0' 
cia Lei n.o 2.282, de 25 de março de 19G0, que deu a denomina-, 
cão de Francisco Moretzshon, a Rua 21 do Jardim Santana, ' 

. que- iffcn início na Av. 2 e término na Rua 10. 
" Artigo 3.0 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário e espeeisil- 
mente a Lei n.o 2.722, de 31 de agosto de 1962. 

Paço Municipal de Campinas, aos 7 de janeiro de 19G4. 
RUV HELLMEÍSTEE NOVAES — Prefeito Municipal. 
Publicada no. Departamento do Expediente da Preíeilü- 

. ra .Municipal, em 7 de jàneirc de 1964. , . 
LUIS G. DA SILVA LEITE — Respondendo pelo cargo 

- de. Diretor do Departamento do Expediente. 


